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Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei no

02612022, que "Autoiza o Poder Executivo a Alienar Bens lmoveis uhanos de sua

propiedade na forma que especifica "

Dirijo-meàpresençadeVossasExcelênciasparaencaminharoProjeto
de Lei supramencionado, que visa buscar autorização legislativa, conforme prevê o

artigo 96, inciso I da Lei orgânica Municipal, para que se possa promover a venda de

imóveis de domínio municipal localizados no Perímetro urbano do Distrito de Ponte

Vermelha.

AsáreasqueoraaAdministraçãoMunicipalbuscaadevida
autorização legislativa para a venda, tratam-se de imóveis que não estão sendo

utilizados e que necessitam de constante conservação, bem como a proteção dos

mesmos contra invasões, submetendo elevados custos ao Erário Público.

FatoéquenemsemprehárecursosdisponiveisparaÍazerfrentea
despesas de tal natureza, o que, no mais das vezes, acaba resultando na degradação

doambienteedascondiçõesdesegurançadaque|aregião,comaconsequente
desvalorização do paÚimônio dos munícipes ali instalados'

Pretende-se'portanto,fomentarodesenvolvimentodaquelaregiáo,
atribuindo a ela usos mais adequados pelos novos proprietários, ao mesmo tempo, que

os recursos adquiridos serão alocados para ações que atendam de forma mais efetiva

os legítimos interesses dos nossos contribuintes'

lmpendesalientar,porrelevante,queasalienaçõesoraventiladasnão
comprometem em nada, a prestação dos serviços públicos destinados à populaçáo

daquele Distrito.



Fls. oâ

PREFEITURA MINICIPAL or SÀo Gesnrtt Do OESTE
EsrÀDo »e Mtro Gnosso Do SUL

De outro lado, é cediço que as alienações em tela poderão propiciar o

aumento da arrecadação municipal, elevando ainda mais a capacidade de investimento

da Administraçáo Municipal, proporcionando que recursos sejam alocados em

atividades de grande interesse de nossa cidade.

Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa

Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe,

reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e apreço.

JE

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste/MS
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PRoJEro DE LEr N,026/2022DE 16 DE Acosro DE2.022.

Autonrzl o PoDER ExEcuflvo A ALTENAR

aeNs tMóvets DE suA PRoPRTEDADE NA

FORMA QUE ESPECIFICA.

AÉ. ío Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante venda'

cumpridas as exigências do Artigo 96, inciso I da Lei Orgânica Municipal, os seguintes

imóveis de sua propriedade, localizados no perímetro urbano do Distrito de Ponte

Vermelha:

| - Area Aí, com ârea de 15,3934 ( quinze hectares e três mil' novecentos e trinta e

quatro metros quadrados ) avaliada em R$ 1.539.340,00 ( hum milháo, quinhentos e

trinta e nove mil, trezentos e quarenta reais ). Matricula 21.722 do Serviço Registral

lmobiliário dessa comarca.

ll - Lote 0í da quadra 25, com área de 30.220,00m2 ( trinta mil e duzentos e vinte

metros quadrados ) avaliado em R$ 302.200,00 ( trezentos e dois mil e duzentos reais

). Matrícula 17.610 do Serviço Registral lmobiliário dessa comarca.

lll - Lote 01 da quadra 16, com área de 12.863,75m2 ( doze mil oitocentos e sessenta

e três metros quadrados e setenta e cinco centímetros ) avaliado em R$ 128.637,50 (

cento e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos ).

Matricula 11.095 do Serviço Registral lmobiliário dessa comarca.

lV - Área B, com área de 19,938,93m2 ( dezenove mil, novecentos e trinta e oito

metros e noventa e três centímetros quadrados ) avaliada em R$ 199.389,30 ( cento e

noventa e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta centavos ). Matrícula

í8.330 do Serviço Registral lmobiliário dessa comarca.

V - Escola Municipal - com área de 2.950,00m2 ( dois mil, novecentos e cinquenta

metros quadrados ), avaliada em R$ 29.500,00 ( vinte e nove mil e quinhentos reais).

Matricula 1 1 .098 do Serviço Registral lmobiliário dessa comarca.

Art. 2o A alienação a que se refere o art. ío da presente Lei, será realizada por meio de

processo licitatório na modalidade concorrência Pública, nos termos do artigo 96,

inciso I da Lei Orgânica Municipal, a partir da avaliação de R$ 2.í99.066,80 ( dois

milhÕes, cento e noventa e nove mil, sessenta e seis reais e oitenta centavos ).
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AÉ. 3o A Secretaria Municipal de Administração e Finanças procederá aos trâmites

legais e as providências relacionadas à concessão da Escritura, aos adquirentes dos

imóveis objetos da alienação, após o depósito dos valores em conta corrente a seÍ

informada.

Art.4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

São Gabriel do Oeste - MS, 16 de agosto de 2.022.
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Emenda ADITM no 0l ao Projeto de Lei n" 26,de 16 de agosto <le 2022.

o(s) vereador(es) infra-assinado(s), no uso de suas atribuições legais, apresentam e

requerem a apreciação pelo Plenário, da Emenda Aditiva no 01, ao Projeto de Lei no 26, de

l6 de agosto de 2022, nos termos seguintes:

EMENDA ADITIVA

O Art. 3' ao Projeto de Lei no 26, de 16 de agosto de 2022, passa a viger com a

seguinte redação, renumerando-se os artigos subsequentes:

14

02

02

02

MT]NICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

PODER EXECUTIVO

O1 PREFEITURÀ. PMSGO

01 08 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

04. t 22.0008.209 3.0000 Manutenção Geral das Atividades de cultura, Desporto e

Turismo

44.90.52.00 Equipamentos e Maíerial Permanente

13. t 22.0008.2066.0000 Manutenção do Centro de Eventos

4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações

Sala de reuniões, 06 de dezembto de 2022.

Vereado CS

Avênida,!scêli.oxubh*hel,958-ce.tro. aoô.673295 7200- lat 67 3295.7228

cám.ê@caúarásso.ms 6ov.bI' wwc.már.t6o.me 8ov.br
cÉP 7949o-ooo _ são Gâb.ieldo oette _ Mato G.ottodo sul
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Art. 3" Os recursos advindos da venda dos imóveis serão alocados nas dotações

orçamentárias abaixo descritas, para aquisição de dois ônibus para a secretaria de

Cultura, Desporto e Turismo e para reforma do Centro de Eventos:

d//í/^'
oDcAIDuRP

il.--------
APr.3'
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courssÃo DE LEGIsLAÇÃo, rusrlçn r nrolçÃo FINAL e coutssÃo nB

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico das Comissões Permanentes em conjunto nos termos do

Art. 48 e AÍ. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 26,

de 16 de agosto de 2022, que "AWORIzu O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS

IMOVEIS DE SUÁ PROPRIEDADE NA FORMA ?UE ESPECIFICA''.

I - HISTÓRICO

Durante a tramitação regimental foi apresentada uma Emenda Aditiva ao

Projeto de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições peÍinentes ao Proj eto em apreço (Art. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II -MERITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art'

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei n" 26, de 16 de agosto de 2022, concluindo o seguinte:

U4
Parecer - Projeto de Lei no 26, de l6 de agosto de 2022a oe sá.sue, do. óeáos, ralv. !mà vidâ-- avenl.l. ,uscellm kubiti.h€lç 95a - Cêntío - Fo.e 6, :

emáã@om.r.3go.ms.gov,bl - líww.ômârâ.go.mi.8ov.b,
cíP 1r1rwnddo oBt.- Màto Grcs do sur

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei no 26, de 16 de agosto de 2022, que visa autorização legislativa para alienar

bens imóveis localizados no Perímetro Urbano do Distrito de Ponte Vermelha.

z "-l tr*^
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Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por paÍe legítima, conforme

redação dos lrl. 30, I, da Constituição Federal, Art. 17, I, da Conslituição Estadual, Árt. 6',

Att. 12, \,VIII, XVI; Art. 4'7, Í11; Art. 49; Art. 70, I, Art. 93 e Art. 96, l, da Lei Orgânica

Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampta legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

rnteresse.

No tocante à alienação de bens que compõe o patrimônio municipal, há

que se ressaltar que a competência para iniciar esse processo é exclusiva do Chefe do

Executivo da municipalidade, o que foi observado no caso em apreço, não havendo vício de

lnlclatrva

Quanto à alienação dos bens públicos a particulares, não há proibição

legal, porém, deve ser tida como exceção, devendo serem observados os requisitos legais para

tal.

O Poder Executivo, desde que seja conveniente, oportuno e vantajoso

para a Administração, pode receber e realizar alienação de bens móveis e imóveis (Art. 96, I

e Il, da Lei Orgânica Municipal), instruído o processo com elementos compatíveis de acordo

com as norÍnas legais vigentes.

A alienação de bens públicos imóveis é regulada pelo Art. 17 da Lei

8.66611993, que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse público

devidamente justilicado, avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na

CAMARA MUNICIPAL
SAO GABRIEI. OO OESTE

CompÍomisto com o Cadadão

a PareceÍ - Projeto de Lei n'26, de 16 de agosto de 2022
AEnidâ rutcelino xubittchek,95a- Cenvo Fone 67 3295,7200- F.x 67 3295.7228uf, dôô dr*ãos, çâlve,mi vid
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Parecer - Projeto de Lei n" 26, de l6 de agosto de 2022

ESÍÁOO DE MATO cROSSO DO SUL

314

modalidade concorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional

resolutiva (com cláusula de reversão).

Os bens públicos estão descritos no Código Civil Brasileiro (Lei Federal

n' 10.406, de l0 dejaneiro de 2002). a partir do Art. 99, nos seguintes termos:

"Árt. 99 - São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares' estradas' ruas e

praÇas,'

II - os de uso especial, tais como ediJícios ou tetenos destinados a

serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual,

terrilorial ou municipal, inclusive de suds autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio dds pessoas iurídicas de

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma

dessas entidades. "

Ensina Hely Lopes Meirelles que "O que a lei civil quer dizer é que os

bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou para fins

adminisÍrativos especíJicos, isto é, enquonlo guardarem afetação pública. É evidente que uma

praÇa ou um edi/ício público não pode ser alienado enquanto Íiver esta destinação, mas

poderá ser vendido, doado ou permutado desde que desafetado previamente, por lei, de sua

destinação originária." (Direito Administrativo Brasileiro: 29 ed. Malheiros Editores. São

Paulo,2004. p. 512).

Portanto, do ponto de vista técnico e legal é possível que a Administração

faça alienação de bens móveis e imóveis desafetados do uso público, especialmente para

incentivar construções e atividades particulares de interesse coletivo, observando-se, para

tanto, o disposto na Lei, sobretudo no AÍ. 17 daLeí 8.66611993.

Z
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Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art' 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto está em conformidade com a viabilidade

financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria'

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias,

estando apto a ser votado.

III . CONCLUSÁO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada" as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

n' 26, de 16 de agosto de 2022.

São Gabriel do OesteÀ{S,06 de dezembro de 2022.

ISSÃO DE LEGISLA REDAÇÃO FINAL

DADE

(Presidente) (Relator) (Mern bro)

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

ffiuna""/<- ldrb.^& &'^7,
EDS GGIO FABIO MIRANDA

(Relator)
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KALICIA DE BRITO

(Membro)(Presidente)
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